
Nº 105, sexta-feira, 5 de junho de 2015 33ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015060500033

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

PORTARIA Nº 109, DE 3 DE JUNHO DE 2015

Autoriza empenho e transferência de recur-
sos para ações de Defesa Civil ao Muni-
cípio de Tabatinga - AM.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRA-
ÇÃO NACIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NA-
CIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nomeado pelo De-
creto de 16 de outubro de 2013, publicado no D.O.U., de 17 de
outubro de 2013, Seção II, consoante delegação de competência con-
ferida pela Portaria nº 477, de 05 de julho de 2011, publicada no
D.O.U., de 06 de julho de 2011, e tendo em vista o disposto na Lei
nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de
abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recursos ao Mu-
nicípio de Tabatinga - AM, no valor de R$ 334.266,50 (trezentos e
trinta e quatro mil e duzentos e sessenta e seis reais e cinquenta
centavos), para a execução de ações de socorro, assistência às vítimas
e restabelecimento de serviços essenciais, conforme processo nº
59050.000447/2015-21.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.2040.22BO.6503; Natureza de
Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0300; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 4º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 629, DE 3 DE JUNHO DE 2015

Dispõe sobre a prorrogação do emprego da
Força Nacional de Segurança Pública em
apoio ao Governo do Estado do Rio Grande
do Norte.,

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, Interino, no uso
de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei no 11 . 4 7 3 ,
de 10 de maio de 2007, no Decreto no 5.289, de 29 de novembro de
2004, no Decreto no 7.957, de 12 de março de 2013, e na Portaria no

3.383, de 24 de outubro de 2013; e
Considerando o Acordo de Cooperação Federativa celebrado

entre a União e o Estado do Rio Grande do Norte, bem como a
manifestação expressa do Governador Robinson Faria, contida no
Ofício no 0181/2015-GE, de 15 de maio de 2015, quanto à ne-
cessidade de emprego da Força Nacional de Segurança Pública, com
o propósito de apoiar os órgãos da Secretaria de Estado da Segurança
Pública e da Defesa Social daquele Estado, resolve:

Art. 1o Autorizar a prorrogação do emprego da Força Na-
cional de Segurança Pública - FNSP, por 180 (cento e oitenta dias)
dias, a contar do dia 14 de junho de 2015, em caráter episódico e
planejado, para atuar em auxílio às atividades operacionais desem-
penhadas pelo Corpo de Bombeiros Militar, realizando ações de pre-
venção e de salvamento aquático na orla marítima do Estado do Rio
Grande do Norte, a fim de garantir a segurança e a incolumidade das
pessoas.

Art. 2o A operação terá o apoio logístico, nos termos do
Convênio de Cooperação firmado entre as partes, devendo o so-
licitante ceder infraestrutura necessária, bem como permissão de aces-
so aos sistemas de informações e ocorrências no âmbito da Segurança
Pública/Defesa Civil, durante a vigência da portaria autorizativa.

Art. 3o O prazo do apoio prestado pela FNSP poderá ser
prorrogado, se necessário, conforme o art. 4o, §3o, inciso I, do De-
creto no 5.289, de 2004.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA

PORTARIA Nº 630, DE 3 DE JUNHO DE 2015

Dispõe sobre a prorrogação do emprego da
Força Nacional de Segurança Pública em
apoio ao Governo do Estado de Goiás.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, Interino, no uso
de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº 11.473,
de 10 de maio de 2007, no Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de
2004, e na Portaria nº 3.383, de 24 de outubro de 2013; e

Ministério da Justiça
.

COMISSÃO DE ANISTIA

PAUTA DA 11ª SESSÃO DE TURMA
A SER REALIZADA EM 8 DE JUNHO DE 2015

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ANISTIA do Ministério da Justiça, criada pelo artigo 12, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro
de 2002, torna público a todos os interessados e aos que virem a presente PAUTA, ou dela conhecimento tiverem, que no dia 08 de junho de
2015, a partir das 09h00, na sala 425, Edifício Anexo II do Ministério da Justiça, sito na Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Brasília, DF,
realizar-se-á Sessão da Comissão de Anistia.

Nº R E Q U E R I M E N TO TIPO NOME CONSELHEIRO RELATOR MOTIVO IDADE
1. 2007.01.57735 a SIDNEY RODRIGUES DE

OLIVEIRA
RODRIGO GONÇALVES DOS

S A N TO S
DECISAO JUDI-

CIAL
69

2. 2012.01.71058 A DAISY SALGADO VIRGINIUS JOSÉ LIANZA DA FRANCA DECISAO JUDI-
CIAL

55

3. 2012.01.71085 A ANGELA MARIA DE SOUZA
ALMEIDA

CRISTIANO PAIXAO DECISAO JUDI-
CIAL

62

4. 2013.01.72323 a GENILSON MARCOS FERREIRA VIRGINIUS JOSÉ LIANZA DA FRANCA DECISAO JUDI-
CIAL

54

A - Anistiando
R - Requerente

PAULO ABRÃO

Considerando a manifestação expressa do Senhor Governa-
dor do Estado de Goiás, Marconi Ferreira Perillo Júnior, por in-
termédio do Ofício nº 817/2014-GAB.GOV, de 25 de maio de 2015,
quanto à necessidade de prorrogar o emprego da Força Nacional de
Segurança Pública - FNSP, com o propósito de dar continuidade às
ações desenvolvidas na Operação Cerrado/GO, resolve:

Art. 1º Autorizar a prorrogação do emprego da Força Na-
cional de Segurança Pública - FNSP, em caráter episódico e pla-
nejado, a partir da data de vencimento da Portaria nº 2.319, de 31 de
dezembro de 2014, por mais 180 (cento e oitenta) dias, para atuar em
apoio ao Governo do Estado de Goiás, através das ações de pre-
servação da ordem pública, da incolumidade das pessoas e do pa-
trimônio, nas cidades limítrofes entre Goiás e Distrito Federal, por
meio de ações de Polícia Ostensiva em acontecimentos episódicos e
pontuais, resultante de planejamento prévio entre as Instituições de
Segurança Pública e o Departamento da Força Nacional de Segurança
Pública.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico e a supervisão dos
órgãos de segurança pública do Ente Federado solicitante, nos termos
do convênio de cooperação firmado entre as partes, bem como per-
missão de acesso aos sistemas de informações e ocorrências no âm-
bito da Segurança Pública, durante a vigência da portaria autori-
zativa.

Art. 3° O número de profissionais a ser disponibilizado pelo
Ministério da Justiça obedecerá ao planejamento definido pelos entes
envolvidos na operação.

Art. 4º O prazo do apoio prestado pela FNSP poderá ser
prorrogado, se necessário, conforme o art. 4º, § 3º, inciso I, do
Decreto nº 5.289, de 2004

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE DEFESA ECONÔMICA

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
COORDENAÇÃO-GERAL PROCESSUAL

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

65ª Sessão Ordinária de Julgamento.
Os Recursos Voluntários nºs 08700.004299/2015-81 e

08700.004332/2015-72 foram julgados em conjunto:
Recurso Voluntário nº 08700.004299/2015-81
Requerente: GNL Gemini Comercialização e Logística de

Gás Ltda.
Advogados: Olavo Zago Chinaglia, Bruna Sellin Trevelin,

Letícia L. Monteiro de Barros, Rodrigo Alves dos Santos e outros
Relatora: Conselheira Ana Frazão
Impedido o Conselheiro Gilvandro Vasconcelos Coelho de

Araujo.
Recurso Voluntário nº 08700.004332/2015-72
Requerente: White Martins Gases Industriais Ltda.
Advogados: Gustavo Aguiar da Costa, Paulo Lamego Car-

penter Ferreira, Rafael Maciel Di Primo e outros
Relatora: Conselheira Ana Frazão
Impedido o Conselheiro Gilvandro Vasconcelos Coelho de

Araujo.
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu dos Re-

cursos Voluntários e, no mérito, negou-lhes provimento, nos termos
do voto da Conselheira Relatora.

Brasília, 3 de junho de 2015.
PAULO EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA

Secretário do Plenário
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 3 de junho de 2015

No- 630 - Ato de Concentração nº 08700.004203/2015-84. Reque-
rentes: China National Tire & Rubber Co. Ltd, Pirelli & C S.p.A.
Advogados: Marcio Dias Soares, Carolina Cury Ricciardi e Jéssica
Gusman Gomes. Decido pela aprovação sem restrições.

No- 631 - Ato de Concentração nº 08700.004855/2015-19. Reque-
rentes: Kinea II Real Estate Participações Ltda. e Brown YP Em-
preendimento Imobiliários Ltda. Advogados: Eduardo Caminati An-
ders, Oliver Ruschmeier de Camargo Neves e Gabriela Egreja Papa.
Decido pela aprovação sem restrições.

No- 632 - Ato de Concentração nº 08700.004043/2015-73. Reque-
rentes: CommScope, Inc., TE Connectivity Ltd. Advogados: Lauro
Celidonio Gomes dos Reis Neto, Amadeu Carvalhaes Ribeiro, Marcio
Dias Soares, Renata Fonseca Zuccolo e outros. Decido pela apro-
vação, sem restrições.

No- 633 - Ato de Concentração n° 08700.009988/2014-09. Reque-
rentes: Tigre S.A. - Tubos e Conexões e Condor Pincéis Ltda. Ad-
vogados: Ricardo Pereira Portugal Gouvêa, André Peruzzolo, William
Moreira Filgueiras e outros. Acolho o Parecer Técnico n°
7/2015/CGAA2/SGA1/SG, de 03 de junho de 2015 e, com fulcro no
§1° do art. 50 da Lei 9.784/99, integro as suas razões à presente
decisão, inclusive quanto a sua motivação. Nos termos dos arts. 13,
XII, e art. 57, II, da Lei n° 12529/11, ofereço impugnação da presente
operação ao Tribunal.

EDUARDO FRADE RODRIGUES
Interino

SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE
DROGAS

PORTARIA No- 27, DE 2 DE JUNHO DE 2015

Indeferimento de habilitação e pré-qualifi-
cação de entidades com vistas à celebração
de contrato para prestação de serviços de
acolhimento de pessoas com transtornos
decorrentes do uso, abuso ou dependência
de substância psicoativa.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE
DROGAS, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto n°
6.061, de 15 de março de 2007, e com base no Edital de Chamamento
Público nº 007/2014 - SENAD/MJ, torna público o indeferimento de
habilitação e pré-qualificação (Fase 1) do referido edital, conforme os
trabalhos realizados pela Comissão Especial de Avaliação, nomeada
pela Portaria Senad nº 54/2014, de 02 de julho de 2014, publicada no
DOU nº 125, de 03 de julho de 2014, nos seguintes termos:

Art. 1º Ficam indeferidas a habilitação e a pré-qualificação
das entidades abaixo relacionadas:
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